
PORTARIA No 55, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015 
(publicada no DOU de 05/10/15, Seção I, página 735) 

 
 
 
 A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização 
constante do art. 38, § 1o, inciso III, alínea “a”, da Lei no  13.080, de 2 de janeiro de 2015, e 
 
 Considerando a possibilidade de maximizar a utilização de recursos do superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a fonte “50 - Recursos 
Próprios Não Financeiros”, na execução da ação “Serviço de Abastecimento Móvel Fluvial”, no 
âmbito da  Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, resolve: 

 
  Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos 
constantes da Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015, no que concerne ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 
 
  Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

ESTHER DWECK 
 

 



 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
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D 
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U 
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VALOR 
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 15.550.000

  ATIVIDADES       
20 605 2069 20TB Serviço de Abastecimento Móvel Fluvial       15.550.000

20 605 2069  20TB 6000 Serviço de Abastecimento Móvel Fluvial - Na Amazônia Legal       15.550.000

   F 3 2 90 0 650 135.000

   F 4 2 90 0 650 13.415.000

   F 5 2 90 0 650 2.000.000

TOTAL – FISCAL 15.550.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.550.000
 
    
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
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VALOR 
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 15.550.000

  ATIVIDADES       
20 605 2069 20TB Serviço de Abastecimento Móvel Fluvial       15.550.000

20 605 2069  20TB 6000 Serviço de Abastecimento Móvel Fluvial - Na Amazônia Legal       15.550.000

   F 3 2 90 0 100 135.000

   F 4 2 90 0 100 13.415.000

   F 5 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL – FISCAL 15.550.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.550.000
 
    
 
 


